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PORTARIA TRT-SGEP N.º 262/2017 
 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, em exercício, nos
termos da Portaria TRT-DG n.º 40/2017, tendo em vista o contido no Ofício n.º 38/2017-TRT6-CLC (PROAD N.º 20174/2017), RESOLVE: I -
DISPENSAR a servidora FLÁVIA MARIA DE MORAIS ALVES VILELA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da condição de
substituta legal da função comissionada FC-5 de Chefe de Seção – Fiscalização Administrativa de Contratos (código 2669), em virtude de sua
redistribuição para o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. II – DESIGNAR o servidor NAPOLEÃO GOMES DA FONSECA FILHO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos, para exercer, na
condição de substituto legal, a função comissionada FC-05 (código 2669) supracitada, em todos os afastamentos motivados por férias, faltas,
licenças e demais ausências legais e eventuais do titular, em consonência com o caput do art. 38 da Lei 8112/90 com a redação dada pela Lei
9.527/97 e a RA TRT 17/2016. Esta Portaria tem efeitos a partir de 1º.12.2017. Cumpra-se. Recife, 1º de dezembro de 2017. SÉRGIO MÁRIO DO
NASCIMENTO AGUIAR, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, em exercício.
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